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Processo de Certificação ocupacional para os Cargos de 
Diretor, Vice-diretor e Coordenador Escolar das Escolas 
da Rede Municipal de Ensino de São João do Paraíso -

CANDIDATO (A): ELISANDRA BATISTA DE OLIVEIRA 

N DE INSCRIÇÃO: 11 

Edital 03/2023 

MG 

1. Deferido o pedido: Houve um equívoco e/ou erro de digitação da questão 13 da 
avaliação, cujo teor trata dos componentes utilizados para o cálculo do IDEB. A 
alternativa correta é a "B" e não a "A" como foi divulgado no gabarito preliminar. 

CANDIDATO (A): ALAÍDE NÉLIA MENDES BANDEIRA SAMPAIO 

N° DE INSCRIÇÃO: 20 

EDUCACIONAL E 

1. Deferido o pedido: Houve um equívoco e/ou erro de digitação da questão 13 da 
avaliaç�o, cujo teor trata dos componentes utilizados para o cálculo do IDEB. A 
alternativa correta é a "B" e não "A" como foi divulgado no gabarito oficial. 

CANDIDATO (A): CREUSA ROCHA BARBOSA 

N° DE INSCRIÇÃO: 2 

1. Deferido o pedido: Houve um equívoco e/ou erro de digitação da questão 13 da 
avaliação, cujo teor trata dos componentes utilizados para o cálculo do IDEB. A 
alternativa correta é a "B" e não "A" como foi divulgado no gabarito oficial. 

CANDIDATO (A): ISLÉIA DE CÁSSIA DOS ANJOS OLIVEIRA 

1. Indeferido o pedido: 0 enunciado da questão é claro e trata "Das proibições" aos 
servidores do magistério poblico, contido na Seção ll, artigo N 67 da Lei N9 043/2009 -
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Já quanto ao Artigo 
N° 66, contido na Seção I da Lei supracitada trata "Dos deveres" comuns servidores do 
magistério público, conforme segue abaixo: 



INSTITUTO 
CIESD 

CONSULTORIA 

PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
Lei N 043/2009 
CAPÍTULo VlI 

Do regime disciplinar dos servidores do magistério público 

Seção I 
Art. 66. São deveres comuns aos servidores do magistério público 

Seção Il 
DAS proibições 

EDUCACIONAL E 

Art. 67. Aos Servidores do magistério público é proibido: 

2. Indeferido o pedido: Lei N9 043/2009 - Plano de Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal no Artigo Nº 78 discorre sobre os casos que 
Ocasionam "a pena de demissäão". Já o Artigo Nº 77 da Lei supracitada, discorre 

PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
Lei Ne 043/2009 
CAPÍTULO VII 

Seção IV 

Artigo N 77. A pena de suspensão será aplicada em caso de reincidência nas 
faltas punidas com advertência, de descumprimento de dever funcional previsto 
em lei, regulamentação ou norma interna e de violação das proibições que não 
tipifiquem infrações sujeitas a penalidades de demissão. 

Art. 78. A pena de demissão será aplicada nos seguintes casos: 
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Pollyana Danyelle Lima 
Consultora Responsável 

CIESD -Instituto Educacional e Consultoria 

sobre "a pena de suspensão", conforme segue abaixo: 
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